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MICRORREGIÃO DE CASCAVEL, ATRAVÉS! 
SECRETARIA: DE a sig iene RAE Feia 

das ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA: 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel-CPSMCAS, inscrito sob CNPJ nº 12.850.235/0001- 

51 com sede na ........... , por intermédio do(a) ......................... neste ato representado 

pela Ordenadora de Desne ao Sra. Lucia Amaro de Araújo Gondim Feitosa, nomeada pela Portaria nº 

017/2025, de 02 de junho de 2025, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa ........................ 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP o COM sede (imaiiarasmaima na cidade 
ado legalmente nesse ato pelo 

FE RG SOD ON amanita 

doravante designado CONTRATADO, tendo. rocesso nº e em 
observância às disposições da Lei nº 1413. Resolução nº 002, de 04 de abril de 
2024, e demais legislação aplicável, resolvem cele de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — 
1.1. O objeto do pres trumento é a ............... K es e: cidas no Termo de 
Referência. 
12. Objeto da coinrato 
1.3. São anexos a estein e de transcrição: 
13.1. OTermo de Referên 

13.2. O Edital de Licitação 
13.3. A Proposta do Co! 

134. Eventuais anexos do 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2, O prazo de vigência da contrat ide is da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 10 3, de 2021. 
22. A prorrogação de que trata este item é condic pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosog ação, permitida a negociação com o 

contratado. | 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇ ESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII 

Sl. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. Ovalor total da contratação é de R$ .... (EMP A e ) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integfa do 
objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao “contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, 

como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, 

e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 

estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimente 
execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contrata 

monetariamente entre o termo final do pra 

aplicação do índice IPCA-E de correção 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
54.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura 

(trinta) dias, contados do recebimento da 

juando o órgão contratante atestar a 

; ao contratado serão atualizados 

a de sua efetiva realização, mediante 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à 
a nota fiscal ou fatura com o valor ex: 
543. Osetor cont par 

m) o prazo de validade; 
n) adata da emissão, 

o) os dados do contrato ed 

p) o período respectivo de e 

q) ovalora pagar; e 

r 
74.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fa 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o c 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
7.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriga to! 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais o 
14.133/2021. 
7.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
74.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

cunstância que impeça a liquidação da 

encie as medidas saneadoras. Nessa 

ão da regularização da situação, não 

nhada da comprovação da regularidade 
“documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
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74.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão cofitratual E 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

74.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atérque-se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável 
pela inadimplência. 

7411. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7412. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7413. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixo 

do orçamento estimado, em / /. 

8.2. Após o interregno de um ano, e inde 

serão reajustados, mediante a aplicação, pe 

Consumidor-IBGE, exclusivamente para as ob! 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao p 

efeitos financeiros do último femae 

84. 

Z 
ir ajust eis no prazo de um ano contado da data 
ea 

ido do contratado, os preços iniciais 

NPC - Índice Nacional de Preços ao 
das após a ocorrência da anualidade. 

de um ano será contado a partir dos 

Nas aferições as, 

definitivo(s). 

8.6. 

ente, por meio de term 
Ea 

8.8. O reajuste será realizado not 
8.9. Havendo reequilíbrio econômico-fir 

data-base, passando a mesma a coincidir com a data de 

reajustamentos anuais serão considerados a partir de ent 

teração, ocorrerá a modificação da 

reequilíbrio, sendo que os próximos 

9. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO co 
9.1. | São obrigações do Contratante: |. o 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações as 
e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

pelo Contratado, de acordo com o contrato 
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9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) diás para dear, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para PTE de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo eoniitado” com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrent do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8 6) 

10.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo 

entrega, os motivos que impossibilitem o« 

10.1.4. Atender às determinações regular 

superior (art. 137, IN) e prestar todo esclarecirr 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstru 

atro) horas que antecede a data da 

o, com a devida comprovação; 

gestor do contrato ou autoridade 

ade a fiscalização ou 
do a descontar dos 

pagamentos devidas ou da gara [ 
10.1.7. Quando não for possíve Oficiais, a empresa 

m a Nota Fiscal para 

certidão conjunta relativa. aos tributos 

regularidade perante a Fazenda Estadus 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certid ) Negativa de Débi: 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das Obrig s em Acordo, Convenção, Dissídio 
contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, HButórias el as em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Co 
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo d 

ou acidente que se verifique no local da execução do 
10.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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10.2.1. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as TE 
de segurança do Contratante; 

10.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao: "perfeito > 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

10.4. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

10.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

10.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho d e dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem | do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

11. CLÁUSULA NONA - GARANTIA D 

11.1.Não haverá exigência de garantia c 

121. ] ; 
a) der causa à inexecução 
b) der causa à inexecuç ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos . 
c) der causa à inexecução 

d) deixar de entregar a do 
e) não mantiver a propost e justificado; 

f) não celebrar o contrato tratação, quando 
convocado dentro do prazo de valide ' 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega d 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exi 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
0) fraudar a contratação ou praticar ato fraudule o contrato; 

5) comportar-se de modo inidôneo ou cometer r natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os me; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da L º de agosto de 2013. 
121.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações a strativas acima descritas as seguintes sanções: 
advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas bc de feg 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 84º, da Lei 14.133/21); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, ij, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

iv Multa: 
1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
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2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de edil 

do objeto; ” 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação “de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 879). 

124. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 889). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proces 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o'pr 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidade: 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão co 
a) a natureza e a gravidade da infração : 

b) as peculiaridades do caso concr 

rativo que assegure o contraditório e a 

to no caput e parágrafos do art. 158 da 
Citar e contratar e de declaração de 

c) as circunstâncias agravantes ou qem 

d) 

ormas e orientações e) a implantada, ou o o apereicoamento 

dos órgãos de controle. o 

12. 9. ou em outras leis de 
tos lesivos na Lei nº 
observados o rito 

tilizada com abuso 

te Contrato ou para 
pessoa jurídica serão 

ação, à pessoa jurídica sucessora ou 

to ou de direito, com o Contratado, 
atoriedade de análise jurídica prévia 

estendidos aos seus administradores e s s com poderes de : 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla d 

(art. 160) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 1 

sanção, informar e manter atualizados os dados | 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid nsas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

eis, contado da data de aplicação da 

anções por ela aplicadas, para fins de 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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ED 
13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. Jedi. E) 
13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. cá 

13.5. Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado funçã n atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companhei reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14 . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — 
14.1. As despesas decorrentes da pr 

consignados no Orçamento da Prefeitura de: 
14.2. A dotação relativa aos exercícios 

Orçamentária respectiva e per de 

à conta de recursos específicos 

baixo discriminada: ................. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA: TE 
15.1. Os casos omissos serão 

14.133, de 2021, e demais norm 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Cód 

contidas na Lei nº 
isposições contidas 
s dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QU RTA- ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações con 

de 2021. 

16.22. O Contratado é obrigsts a aceit 

que se fizerem necessários, até o limit 

contrato. , 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promoy idas 

intes da Lei nº 14.133, 

is, OS acréscimos ou supressões 
ento) do valor inicial atualizado do 

ebração de termo aditivo, submetido 
casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que fo o deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2 : 

16.4. Registros que não caracterizam alteraçã podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
18.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº 14.133/21, 

e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito 

privado; 

18.2. Éeleito o Foro da de Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21.; 
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18.3. 16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o é ga 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. Me 

Pacajus-CE, de de 2025. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CF 

CNPJ/MF sobon'12.850.235/00011 iii 
SPA: cosoessesoossscosansemeno Representante - CPFsobnº.................... 

CPF sob nº ............... 

Autoridade Competente 
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